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 RESPOSTA AO CONSELHO FISCAL – 11/2021 

 
 
 

 
 

Não há fundamento que determine a assinatura dos membros da Administração antes dos 
membros do Conselho Fiscal. 
 

 

 

Não há fundamento que determine a assinatura dos membros da Administração antes dos 
membros do Conselho Fiscal. 
 

 
 

Não há fundamento que determine a assinatura dos membros da Administração antes dos membros do 

Conselho Fiscal. 

 

 
Questionamos o Sr. Yuri Gagarin sobre a necessidade de assinar na frente e verso das folhas, e ele nos 

respondeu que não é necessário, bastando a assinatura na frente. 

 

 
 

O condômino da unidade M-009 fez a transferência por conta própria na conta do condomínio. 
A administração o orientou para que não faça mais isso.  
 

 
 

Foi solicitado a Adplan o envio das NFS, mas não nos encaminharam até a presente data 
(REFERENTE PARCELAMENTO DE DCTF ETC não apresentadas em gestões anteriores, que nós 
regularizamos) 
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A NF não foi encaminhada pelo o Sr. Yuri Gagarin, tampouco foi incluída pela ADPLAN nas prestações de 

contas, o que caracteriza mais uma falha na prestação do serviço contábil (embora os serviços 

advocatícios tenham sido efetivamente prestados). 

 

 

 
Foi solicitado a Adplan o envio da NF, mas não nos encaminharam até a presente data. 
 

 
 

Esta despesa refere-se aos correios, a contabilidade envia os boletos condominiais impressos pelos os 

correios e o condomínio repassa o valor, prática essa adotada desde a gestão anterior. 

 

 
 

Todas as compras são precedidas de pesquisas de preços, mas estas não integram as prestações de 
contas.  
 

 
 

Todos são revisados e adquiridos com orçamentos sempre mais baixos, estas despesas são fixas e são 

previstas na previsão orçamentária, inclusive despesas adquiridas nas gestões anteriores. 

Sobre o café, frisa-se que não houve aumento na quantidade média de pacotes adquiridos. O café moído 

fechou o ano de 2021 com um aumento de 50,24% no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

(IPCA), divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 

 

 
 

Esta é uma decisão da administração eleita, mas agradecemos a sugestão. 
 

 
 

Sugestão registrada. 
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Esta despesa refere-se à Associação, contrato sobre o qual a administração não tem qualquer 

ingerência. Ademais, nunca houve NF ou RPA, inclusive na gestão anterior, da qual o Sr. Guillermo era 

subsíndico e a Sr. Rita era conselheira. 

 

 
Esta é uma decisão da administração eleita, ademais é falso que não havia previsão orçamentária. Basta 
consultar a rubrica “outras despesas administrativas”. 
 

 

 

Pág. 265 – Compra de óleo para as motos novas, que são trocados periodicamente de acordo com a 
quilometragem. 
 
Pág. 266 – Refere-se manutenção moto serviços gerais. 
 
Pág.269-271 – A contabilidade anexou cópias em duplicidade. 

 

 
 

275 - Trata-se de serviço extraordinário não contemplado no contrato, tendo em vista a 
queimada que ocorreu na área verde do condomínio. Ademais, foram feitos orçamentos, com é 
a praxe desta Administração prezando pela boa aplicação dos recursos dos condôminos.  
 
288- Refere-se contrato mensal de manutenção: Simple Service. 
 

 

 

Não há necessidade de nota explicativa, uma vez que foi uma decisão da AGE 19/02/2017. 

 

Quando há mais de uma classificação contábil na mesma NF, a contabilidade anexa uma cópia 
para cada classificação. 
 

 
 

Quando há mais de uma classificação contábil na mesma NF, a contabilidade anexa uma cópia 
para cada classificação. 
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Sim foram feitos orçamentos que estão disponíveis para consulta na administração. Dificilmente um 

soprador de R$ 300,00 atende as especificações técnicas necessárias para os serviços para no condomínio. 

 

 

 
 

ART já foram encaminhados. 
 

 

 

 

 

 

Resposta Cássia 
 

Pág: 277,00 – Pagamento refere-se a compra das pastilhas de cloro feita exatamente da mesma 
forma que na gestão anterior, quando a senhora era conselheira e nunca se manifestou a 
respeito 
 
Pág. 286- Serviços de retroescavadeira R$ 1500,00. 
 
 
 


